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A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº 0001672-46.2013.815.0761
Relator: Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz Convocado em substituição à Desa. Maria 
das Graças Morais Guedes)
Agravante: Município de Caldas Brandão, representado por seu Prefeito
Advogado: Newton Nobel Sobreira Vita
Agravado: Wanderley da Silva Pinto
Advogado: Henrique Souto Maior

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.  EXONERAÇÃO. 13º SALÁRIO, FÉRIAS 
E  RESPECTIVOS  TERÇOS  NÃO  PAGOS.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL  DO  PEDIDO.  INSURREIÇÃO  VOLUNTÁRIA. 
SÚPLICA PELA TOTAL REFORMA DO JULGADO. ALEGADA 
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
ACOLHIMENTO.  DESEMPENHO  DO  CARGO 
COMISSIONADO DE CHEFIA.  PRETENSÃO AUTORAL NÃO 
DERRUÍDA  PELA  EDILIDADE.   MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA  DO  RECURSO  APELATÓRIO. 
DESPROVIMENTO.

-  Aos comissionados,  aplicam-se  as  regras  do art.  39,  §  3º,  da 
Constituição Federal, que reconhece aos servidores ocupantes de 
cargo  público  o  disposto  no  art.  7º,  inciso  XVII  (férias),  entre 
outros.

-   É  direito  líquido e  certo de todo servidor público,  ativo ou 
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inativo,  perceber  seus  proventos  pelo  exercício  do  cargo 
desempenhado,  nos  termos  do  artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna, 
considerando  ato  abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção 
injustificada.

- Em processos envolvendo questão de retenção de salários, cabe 
ao Município comprovar que fez o pagamento, pois, ao reverso, 
subtende-se que não o efetuou na forma devida.

- Não merece reforma a decisão que nega seguimento, com base 
no art. 557 do CPC, a recurso manifestamente improcedente.

V I S T O S , relatados e discutidos os autos acima referenciados.

A C O R D A a Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao agravo interno.

R E L A T Ó R I O

Wanderley  da  Silva  Pinto propôs  Ação  de  Cobrança  contra  o 
Município de Caldas Brandão, objetivando o recebimento do valor correspondente 
aos salários dos meses de outubro a dezembro/2012, além das gratificações natalinas e 
férias,  acrescidas  do  respectivo  terço,  do  período  de  2007  a  2012,  indevidamente 
retidos pelo promovido.

Após a regular tramitação do feito, o Juiz julgou procedente em 
parte o pedido, condenando o Município ao pagamento do 13º salário e das férias 
mais o terço, correspondente ao período de 02/01/2009 a 31 de outubro/2012 (data da 
exoneração do autor), corrigidos monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 
0,5% a partir da citação (fls. 66/72).

Irresignado, o promovido interpôs recurso apelatório, aduzindo 
que,  em razão  da  relação  entre  o  Poder  Público  e  o  servidor  temporário  ser  de  natureza  
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contratual, as prerrogativas e obrigações do contratado se regem pelo acordo firmado entre as  
partes.”. Logo, constando no contrato firmado entre as partes, cláusula prevendo que 
no  valor  pago  a  título  de  remuneração  mensal  estariam  inclusas  todas  as  verbas 
trabalhistas, inexistiria crédito em prol do autor (fls. 76/82).

Contrarrazões ofertadas às fls. 83/86.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu não 
ser o caso de manifestação ministerial obrigatória (fls. 93/95).

Constatada  a  manifesta  improcedência  do  apelo,  a  ele  neguei 
seguimento (fls. 97/102), dando azo ao manejo de agravo interno, com o escopo de ver 
plenamente modificada referida decisão (fls. 104/112).

É o relatório. 

V O T O 

Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida - Relator

Através  do  presente  agravo  interno,  o  insurreto  objetiva  a 
modificação da decisão monocrática vazada nos seguintes termos: 

Exsurge dos  autos,  que o  promovente  foi  nomeado em 02/01/2009,  por 

meio da Portaria nº 017/2009, para exercer o cargo comissionado de Chefe 

Adjunto de Seção do Município de Caldas Brandão, no qual permaneceu 

até 31/10/2012 (fls. 54/56). Logo, o exercício do mister é indiscutível.

Pois bem, no que tange à tese de que o recorrido, por ter sido contratado 

temporariamente, não possuiria direito à percepção do 13º salário e das 

férias  acrescidas  do  respectivo  terço,  não  assiste  qualquer  razão  ao 

irresignado.

Primeiro, porque não houve contratação temporária, mas sim, nomeação 
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para o execício de cargo comissionado.

Segundo, posto que aos comissionados se aplicam as regras do art. 39, § 3º, 

da Constituição Federal, que reconhece aos servidores ocupantes de cargo 

público o disposto no art.  7º,  incisos  IV (salário  mínimo),  VIII  (décimo 

terceiro salário), XVII (férias), entre outros.

Adstrito ao tema, percuciente o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

CARGO  COMISSIONADO  –  SALÁRIOS  RETIDOS,  FÉRIAS  E  13º 

SALÁRIOS – PROCEDÊNCIA – APELAÇÃO CÍVEL – DEMONSTRAÇÃO 

DO  VÍNCULO  LABORAL  –  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  EXTINTIVAS, 

MODIFICATIVAS  OU  IMPEDITIVAS  DO  DIREITO  AUTORAL  – 

PRECEDENTES DESTA CORTE – MANUTENÇÃO DO DISPOSITIVO DA 

SENTENÇA  –  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  – 

SEGUIMENTO NEGADO.

- Uma vez comprovado o vínculo com a Administração, que se deu por 

meio  de  cargo  comissionado  de  livre  nomeação  e  exoneração, 

incontestável a responsabilidade do município ao pagamento das verbas 

constitucionais devidas ao servidor público.

-  É  ônus  do  Município  demonstrar  que  efetivamente  pagou  as  verbas 

remuneratórias supostamente inadimplidas, nos termos do art. 333, II, do 

Código de Processo Civil. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00000841720098150511, - Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA 

CRUZ , j. em 01-04-2015) 

Pois bem,  é direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou 

inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, 

nos termos do artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo e 

ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos trabalhos prestados. 

Constituem,  portanto,  verba  de  natureza  alimentar,  indispensável  à 
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sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o pagamento em 

dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do art. 7º, IV, da 

Constituição  Federal  (moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar os salários 

dos seus servidores, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos irreparáveis 

àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

O ônus da prova,  in casu,  compete a quem tem condições de contrariar o 

alegado na peça vestibular, ou seja, à Edilidade, única das partes que pode 

provar a efetiva quitação das parcelas requeridas, ante a hipossuficiência 

do apelado para apresentar tais elementos.

Apropriado ao tema é  a  lição do eminente  processualista  Nelson Nery 

Júnior, in “Código de Processo Comentado”, 6ª EDIÇÃO, pág. 696:

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando  

da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da  

prova e dele não se desincumbiu.” 

Sobre o assunto em descortino:

REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA MUNICIPAL. 

CARGO  COMISSIONADO.  RETENÇÃO  DE  VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. SALÁRIOS, FÉRIAS E 

TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  DIREITOS  ASSEGURADOS 

CONSTITUCIONALMENTE.  PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO. 

ÔNUS  DO  ENTE  PÚBLICO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO 

CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 

SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA OFICIAL. - É obrigação do ente 

público  comprovar  que  todas  as  remunerações  foram  pagas  aos  seus 

servidores, na forma consagrada pela lei, ou que não houve a prestação do 

serviço alegada, por dispor a Administração de plenas condições para tal 
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fim, sendo natural, em caso de ação de cobrança ajuizada por servidor, a 

inversão do ônus probatório. - No tocante ao percebimento dos salários e 

das  férias,  acrescidas  do  respectivo  terço  constitucional,  convém 

mencionar que são direitos constitucionalmente assegurados ao servidor, 

sendo vedada sua retenção, pelo que, não tendo o Município demonstrado 

o efetivo pagamento das referidas verbas, o adimplemento é medida que 

se  impõe.  (…)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00003461520138151161,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  FREDERICO 

MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 13-05-2015) 

REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GRATIFICAÇÃO  NATALINA  E 

SALÁRIO  RETIDO.  ADIMPLEMENTO  NÃO  COMPROVADO  PELO 

MUNICÍPIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DO ART. 

557, CAPUT, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS RECURSOS. 

Como  é  cediço,  o  recebimento  de  salário  pelo  serviço  prestado  e  a 

gratificação  natalina  constituem direitos  sociais  assegurados  a  todos  os 

trabalhadores, seja estatutário ou celetista, por força da previsão do art. 39, 

§3º,  da  Constituição  Federal.  Considerando  que  o  Ente  Municipal  não 

trouxe  aos  autos  prova  do  efetivo  pagamento  das  verbas  em  que  foi 

condenado,  não  se  descuidando  de  demonstrar  o  fato  impeditivo  do 

direito  do  autor,  merece  ser  mantida  a  sentença  vergastada.  Com  a 

finalidade  de  contrapor  os  possíveis  malefícios  de  uma  celeridade 

desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo Civil,  

condiciona que a negativa se dê nos casos de manifesta inadmissibilidade 

recursal,  improcedência,  prejudicialidade  ou  confronto  com  súmula  ou 

jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador,  ou de 

Tribunais Superiores. "Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o 

relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". (TJPB - Acórdão 

do processo nº 00059977020138150371 -  2ª CC - Relator DES OSWALDO 

TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - j. em 19-08-2014 

Nesse  diapasão,  não  havendo  a  edilidade  colacionado  com  a 

contestação, tampouco ao longo do processo, qualquer comprovante 
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de quitação das verbas pleiteadas e reconhecidas no julgado, já que a 

condição de servidor do recorrido ressoou inconteste, impossível se 

alterar a sentença objurgada.

Ora,  o  art.  557  do  CPC,  prescreve  que  O relator  negará  seguimento  a  

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário  

à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior.

Por tais razões, diante da manifesta improcedência do apelo, a ele nego 

seguimento.

Considerando,  portanto,  que  a  decisão  monocrática 
combatida  foi  lançada  em  sintonia  com  a  posição  deste  Egrégio  Tribunal  de 
Justiça, é de se negar provimento ao Agravo Interno. 

Contudo, deixo de aplicar a multa prevista no art. 557, § 2º, 
do  CPC,  por  força  da  orientação  emanada  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
quando  do  julgamento  do  Resp.  1198108/RJ,  submetido  ao  rito  dos  recursos  
repetitivos:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 

CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 

2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA.  NECESSIDADE  DE  JULGAMENTO  COLEGIADO 

PARA  ESGOTAMENTO  DA  INSTÂNCIA.  VIABILIZAÇÃO  DAS 

INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  INEXISTÊNCIA  DE  CARÁTER 

PROTELATÓRIO  OU  MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE. 

IMPOSIÇÃO  DE  MULTA  INADEQUADA.  SANÇÃO  PROCESSUAL 

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do 

art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada à possibilidade da 

imposição  da  multa  prevista  no  art.  557,  §  2º,  do  CPC  em  razão  da 

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no 
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Tribunal  de  origem,  nos  casos  em que  é  necessário  o  esgotamento  da 

instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2.  É  amplamente  majoritário  o  entendimento  desta  Corte  Superior  no 

sentido  de  que  o  agravo  interposto  contra  decisão  monocrática  do 

Tribunal  de  origem,  com  o  objetivo  de  exaurir  a  instância  recursal 

ordinária,  a  fim  de  permitir  a  interposição  de  recurso  especial  e  do 

extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, o que 

torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo 

Civil.

3.  Nesse  sentido,  os  seguintes  precedentes:  EREsp  1.078.701/SP,  Corte 

Especial,  Rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido,  DJe  de  23.4.2009;  REsp 

1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no 

REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 

10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma, Rel.  Min. Eliana Calmon, DJe de 

21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010; 

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; 

EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 19.6.2008.

4.  No caso concreto,  não há  falar  em recurso de agravo manifestamente 

infundado ou inadmissível, em razão da interposição visar o esgotamento 

da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda 

somente  foi  julgada  por  meio  de  precedentes  do  próprio  Tribunal  de 

origem. Assim, é manifesto que a multa imposta com fundamento no art.  

557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do  CPC,  e  da  Resolução  STJ  08/2008.   (REsp  1198108/RJ,  Rel.  Ministro 

MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em 

17/10/2012, DJe 21/11/2012)  (destaquei)

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO 
INTERNO.

É como voto.
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Presidiu a sessão ordinária desta Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 25 de agosto de 2015, o Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Participaram do julgamento, além do Relator, 
o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.  Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso 
Gouveia, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 31 de agosto de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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